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PORTARIA NORMATIVA N.º 005/2025/DP/DETRAN/AM 

 

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS 

PARA CADASTRAMENTO, 

RECADASTRAMENTO E ALTERAÇÃO 

DE CADASTRO DAS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS E DEMAIS EMPRESAS 

CREDORAS DE GARANTIA REAL NO 

ÂMBITO DO DETRAN/AM. 

 

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito do Amazonas – 

DETRAN/AM, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 9.503 de 23 de 

setembro de 1997 e 14.071 de 2020, que institui o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e 

 

CONSIDERANDO os incisos III e X do art. 22 do Código de Trânsito Brasileiro – 

CTB; 

 

CONSIDERANDO o regramento previsto no art. 6º da Lei federal nº. 11.882/08, que 

tratam do registro dos contratos com cláusula de alienação fiduciária, arrendamento mercantil, 

reserva de domínio ou penhor junto aos órgãos executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal, produzindo plenos efeitos probatórios contra terceiros, dispensado qualquer 

outro registro público. 

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução 807/2020 do Conselho Nacional de 

Trânsito – CONTRAN, que estabelece o Registro Nacional de Gravames - RENAGRAV e 

dispõe sobre os procedimentos para o registro de contratos de financiamento com garantia real 

de veículo nos órgãos ou entidades executivas de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, 

para anotação no Certificado de Registro de Veículos (CRV) e no Certificado Licenciamento 

Anual (CLA);  

 

CONSIDERANDO a necessidade de cadastramento, recadastramento e alteração de 

cadastro das entidades credoras para viabilizar a anotação do gravame no Certificado de 

Registro de Veículos decorrente de inserção de dados no Sistema DETRAN/AM, a fim de 

assegurar agilidade, autenticidade, segurança e efetividade nas relações jurídicas, reduzindo 

custos operacionais e promovendo melhor atendimento aos cidadãos; 

 

RESOLVE: 

I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. Estabelecer e padronizar os procedimentos para o cadastramento, 

recadastramento e alteração de cadastro das entidades credoras e disponibilização do código 

de acesso destinado à inclusão e exclusão de gravames no Sistema Nacional de Gravames e de 

Registro de Contratos de Financiamento de Veículos no âmbito do Departamento Estadual de 

Trânsito – DETRAN/AM. 
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Parágrafo único. Considera-se para os fins previstos nesta Portaria:  

I – Entidade credora: a instituição financeira, ou empresa cujo objeto social tenha por 

finalidade a comercialização de veículos automotores que incluam financiamento de veículos 

com cláusula de alienação fiduciária, arrendamento mercantil, reserva de domínio ou penhor;  

II – Período anual: o intervalo de 12 (doze) meses transcorrido a partir da data de 

cadastramento, recadastramento ou alteração de cadastro da entidade credora.  

III - Registro de contrato de financiamento de veículo: o armazenamento pelo Órgão 

Executivo Estadual de Trânsito das informações do contrato de financiamento do veículo na 

base de dados do DETRAN/AM, na forma da legislação, notadamente nos termos dos artigos 

1.361, 1.362 e seguintes, do Código Civil Brasileiro, da Resolução CONTRAN n.º 807/20 e 

desta Portaria;  

IV - Gravame: anotação pelo DETRAN/AM, no campo de observações do Certificado 

de Registro de Veículos (CRV), da garantia real do veículo decorrente do registro dos 

contratos com cláusula de alienação fiduciária, arrendamento mercantil, reserva de domínio 

ou penhor;  

V - Reserva de gravame: a inserção pelo DETRAN/AM, no prontuário do veículo, das 

informações relativas ao financiamento deste e da intenção de ultimação do negócio jurídico, 

fornecidas pela entidade credora da garantia real veicular, a qual deve realizar 

obrigatoriamente o registro de contrato, no prazo estipulado nesta Portaria, sob pena de 

cancelamento da reserva.  

Art. 2º. O cadastramento, recadastramento e alteração de cadastro serão feitos por 

representante constituído por procuração pública, com poderes específicos para a prática 

desses atos, em todas as etapas dos processos.  

 

II - DO CADASTRAMENTO DAS ENTIDADES CREDORAS 

 DA GARANTIA REAL VEICULAR 

Seção I 

Do requerimento do cadastramento 

 

  Art. 3º. As entidades credoras detentoras da garantia real veicular, para atuarem junto 

ao Departamento Estadual de Trânsito no Estado do Amazonas, a fim de requerer a inclusão 

de reserva de gravame, o registro de contrato de financiamento de veículos e a anotação dos 

gravames, deverão obrigatoriamente estar cadastradas junto ao DETRAN/AM, nos termos e 

para os fins previstos nesta Portaria.  

Parágrafo único. O cadastramento dar-se-á pelo atendimento das regras e 

procedimentos deste Departamento, bem como pelo fiel cumprimento da legislação vigente.  

Art. 4º. O procedimento de cadastramento, recadastramento ou alteração de cadastro 

será realizado pela Gerência de Veículos deste DETRAN/AM, o qual receberá a 

documentação para cadastramento, recadastramento e alteração das empresas jurídicas e de 

seus respectivos responsáveis, cujo processo deverá ser tramitado via protocolo virtual deste 

Departamento de Trânsito. 

Art. 5º. A entidade credora deverá efetuar o pagamento da taxa correspondente ao 

cadastramento, recadastramento ou alteração de cadastro. 
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Parágrafo único: Os Documentos Únicos de Arrecadação relativos às taxas de 

cadastramento ou recadastramento deverão conter obrigatoriamente o CNPJ da pessoa 

jurídica, o qual será emitido após análise completa da documentação. 

Art. 6º. Para requerer o cadastramento junto ao DETRAN/AM, as entidades credoras 

deverão apresentar os seguintes documentos:  

I – Ofício solicitando o cadastramento da instituição financeira, em papel timbrado, 

constando o endereço comercial, telefone e e-mail para contato, devendo ser assinado por seu 

representante legal com firma reconhecida por autenticidade ou requerimento, conforme 

anexo I, devidamente preenchido e assinado por seu representante legal. 

II – Cópia de registro público no caso de empresário individual, ou em se tratando de 

sociedades empresariais, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais 

alterações supervenientes em vigor, devidamente registradas, acompanhadas, quando for o 

caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos 

atuais administradores; 

III – Cópia do cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

IV – Cópia da autorização do Banco Central, nos casos em que houver; 

V – Procuração pública do representante da entidade credora (original ou cópia 

simples); 

VI – Cópia do documento de identidade e do CPF do procurador; 

VII- A documentação exigida deverá ser protocolada no setor de Divisão de Protocolo 

Geral- DPG, sito à Avenida Mario Ypiranga, 2884 – Parque Dez de Novembro – Manaus-

AM, CEP 69050-030 ou pelo Protocolo Virtual, https://protocolovirtual.amazonas.am.gov.br/;  

Art. 7º. As solicitações serão avaliadas pela Gerência de Veículos, e, estando a 

documentação regular em conformidade a presente Portaria, o cadastramento será 

homologado pelo Diretor-Presidente do DETRAN/AM, dando-se ciência à entidade credora. 

Parágrafo Único. A taxa de cadastramento da entidade credora ou da taxa de 

recadastramento ou alteração de cadastro será enviada por e-mail institucional e após o 

pagamento, a entidade credora deverá enviar o comprovante de pagamento para que seja 

anexado ao processo para prosseguimento da demanda.  

Art. 8º. As solicitações que estiverem com documentação incompleta, insuficiente ou 

acompanhado de documentação não hábil serão indeferidas e arquivadas.  

Art. 9º.  Em caso de indeferimento, o requerente será cientificado.  

Art. 10º. Após o procedimento de cadastramento, recadastramento ou alteração de 

cadastro será disponibilizado à entidade credora o código de acesso bem como a habilitação 

dos responsáveis indicados para operação do sistema eletrônico junto ao DETRAN/AM; 

Art. 11º. O código de acesso terá validade de 01 (um) ano e será renovado no processo 

de recadastramento. 

Art. 12º. A entidade credora que não providenciar a renovação do credenciamento, 

dentro do prazo de 30 (trinta) dias anteriores ao término, terá seu código de acesso suspenso 

automaticamente na data de vencimento até sua regularização. 

Art. 13º. O código de acesso também será suspenso quando:  

I – O DETRAN/AM deliberar unilateralmente pela sua extinção; 

II – Solicitado pelo agente financeiro; 
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III – Da constatação, por parte do DETRAN/AM, de procedimentos irregulares ou 

ilegais de responsabilidade da entidade credora; 

IV – A entidade credora praticar atos comissivos ou omissivos que lesem o 

DETRAN/AM ou quaisquer de seus usuários; 

V – A entidade credora não mantiver atualizadas as condições de cadastramento; 

VI – As suspensões previstas nos itens III, IV e V perdurarão por prazo a ser fixado 

pelo DETRAN/AM, após o devido processo administrativo sumário ou até que seja sanada a 

irregularidade.          

 

Seção II  

Da validade do cadastramento 

 

Art. 14º. O cadastramento vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua homologação, desde que atendidos os requisitos legais e em conformidade com esta 

Portaria.  

§1º A entidade credora receberá um número de cadastramento que será sua 

identificação junto ao DETRAN/AM, o qual corresponde ao CNPJ. 

§2º O cadastramento não produzirá nenhum ônus financeiro ao DETRAN/AM em 

relação à entidade credora, em razão da execução de suas atividades objeto desta Portaria.  

§3º A partir de 60 (sessenta) dias antes do término do prazo definido no caput, a 

entidade poderá requerer a renovação do cadastramento, devendo encaminhar documentação 

até 30 (trinta) dias que antecedam o vencimento.  

§4º As entidades credoras que deixarem de renovar seu credenciamento até a data do 

vencimento serão bloqueadas nos sistemas informatizados.  

§5º As entidades credoras bloqueadas terão o prazo de 90 (noventa) dias para 

regularizar a situação, após o qual ocorrerá o cancelamento do cadastro.  

§6º A entidade credora deverá manter, durante a vigência do cadastramento, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no cadastramento.  

 

III - DO RECADASTRAMENTO ANUAL DAS ENTIDADES CREDORAS DA 

GARANTIA REAL VEICULAR 

 

Do recadastramento 

 

Art. 15º. A renovação do cadastramento não ocorrerá, em hipótese alguma, de forma 

automática e sem motivação.  

Art. 16º. Compete à entidade credora o controle do prazo de vigência de seu 

cadastramento e iniciativa para a renovação.  

§1º A renovação do cadastramento deverá ser requerida pela entidade credora, por 

Ofício ou conforme modelo de requerimento disponível no site do DETRAN/AM 

(www.detran.am.gov.br), bem como o pagamento da respectiva taxa.  

§2º A documentação para a renovação do cadastramento será a mesma exigida em 

todo o processo de cadastramento definido nesta Portaria. 

 

Folha: 52
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/2ED1.9DB9.D237.0924/4DB0EDF8
Código verificador: 2ED1.9DB9.D237.0924   CRC: 4DB0EDF8

http://www.detran.am.gov.br/


 
 
 

 

detran@detran.am.gov.br 
Fone:(92) 3643-0000 
Avenida Mário Ypiranga 
Monteiro, 2884, Parque 10 de 
novembro 
Manaus - AM 
CEP: 69050-030 

www.amazonas.am.gov.br 

twitter.comGovernodoAM 

youtube.com/governodoamazonas 

facebook.com/governodoamazonas 

IV - DA ALTERAÇÃO DE INFORMAÇÕES DO CADASTRO 

 

Das Entidades Credoras da Garantia Real Veicular 

 

Art. 17º. A alteração da razão social, os eventos decorrentes de transferência de sede 

de funcionamento, a cisão, a incorporação e/ou fusão, implicarão na obrigação de atualização 

do credenciamento, acompanhado da documentação comprobatória do evento descrito no 

pedido da pessoa jurídica. 

§1º O representante legal da pessoa jurídica comunicará à autoridade competente todas 

as alterações ocorridas ou os eventos declinados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de sua ocorrência. 

§2º A alteração do cadastramento deverá ser requerida pela entidade credora, por 

Ofício ou conforme modelo de requerimento disponível no site do DETRAN/AM 

(www.detran.am.gov.br), bem como o pagamento da respectiva taxa. 

Art. 18º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de abril de 2025. 
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ANEXO I DA PORTARIA NORMATIVA Nº005/2025/DP/DETRAN/AM 

 

 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA 

Ilmo Sr. 

Diretor-Presidente do DETRAN/AM 

Avenida Mário Ypiranga, 2884 – Parque Dez de Novembro 

69050-030 - Manaus-AM 

 

A Instituição Financeira - INF, abaixo identificada: 

Razão Social:.............................................................................................................................. 

Endereço:.................................................................................................................................... 

Município:...................................................................................CEP:....................................... 

CNPJ:.......................................................................................................................................... 

Telefone(s):.................................................... E-mail:................................................................ 

requer a Vossa Senhoria o cadastramento dos Administradores de Instituição Financeira, a 

seguir indicados, que terão acesso ao Sistema Informatizado do DETRAN/AM: 

ADMINISTRADORES DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

Nome:.......................................................................................................................................... 

Data de Nascimento:...............................RG:......................................CPF:............................... 

Escolaridade:............................................................................................................................... 

Endereço:.................................................................................................................................... 

Município:......................................................................................CEP:.................................... 

E-mail:........................................................................................................................................ 

___________________________________ 

Representante Legal da Empresa 
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